
CÓD: SL-078MR-24
7908433251095

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS - SÃO PAULO 

LINS - SP

Atendente de Atividades 
Infantis

a solução para o seu concurso!

Editora

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2024



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

Língua Portuguesa

1. Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários) ........................................................................ 7

2. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras ............................................................................................. 9

3. Pontuação .................................................................................................................................................................................. 10

4. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e 
sentido que imprimem às relações que estabelecem................................................................................................................ 12

5. Concordância verbal e nominal ................................................................................................................................................. 21

6. Regência verbal e nominal ......................................................................................................................................................... 22

7. Colocação pronominal ............................................................................................................................................................... 24

8. Crase .......................................................................................................................................................................................... 25

Matemática

1. Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com 
números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal ........................................................................................ 33

2. Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum ................................................................................................................... 34

3. Porcentagem .............................................................................................................................................................................. 35

4. Razão e proporção ..................................................................................................................................................................... 36

5. Regra de três simples ou composta ........................................................................................................................................... 38

6. Equações do 1º ou do 2º graus .................................................................................................................................................. 39

7. Sistema de equações do 1º grau ................................................................................................................................................ 42

8. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa ................................................... 44

9. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico ............................................................................................................................. 46

10. Tratamento da informação – média aritmética simples ............................................................................................................ 50

11. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales ................................... 51

Noções de Informática

1. MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016 .......... 65

2. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto ....................................................................................................... 85

3. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas 
e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados .......................................................................... 94

4. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e roda-
pés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, anima-
ção e transição entre slides ........................................................................................................................................................ 102

5. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos .................................... 108

6. Internet: navegação na internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas ............................................... 111



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

Conhecimentos Específicos
Atendente de Atividades Infantis

1. A prática educativa do Atendente nas Atividades Infantis ......................................................................................................... 121

2. A observação, o registro e a avaliação formativa ....................................................................................................................... 138

3. A organização e o planejamento do espaço na educação infantil ............................................................................................. 145

4. A pedagogia de projetos didáticos ............................................................................................................................................. 146

5. As relações entre a escola e a família ........................................................................................................................................ 146

6. O comportamento infantil – o desenvolvimento dos afetos e das relações .............................................................................. 146

7. O compartilhamento da ação educativa .................................................................................................................................... 147

8. O cuidar e o educar .................................................................................................................................................................... 147

9. Os ambientes de aprendizagem na educação infantil: A brincadeira e o desenvolvimento da imaginação e da criatividade .. 149

10. A brincadeira na educação infantil nas perspectivas psicossociais, educacionais e lúdicas ...................................................... 159

11. Alfabetização .............................................................................................................................................................................. 163

12. O currículo e a pedagogia da brincadeira .................................................................................................................................. 165

13. O desenvolvimento da linguagem oral ...................................................................................................................................... 165

14. O desenvolvimento das artes visuais e do movimento .............................................................................................................. 167

15. O trabalho com as múltiplas linguagens .................................................................................................................................... 168

16. A formação pessoal e social da criança: A criança, a natureza e a sociedade ........................................................................... 168

17. As interações criança/criança como recurso de desenvolvimento: identidade e autonomia .................................................... 174

18. O desenvolvimento humano em processo de construção – Piaget, Vygostky e Wallom ........................................................... 175

19. O desenvolvimento da motricidade: A importância da psicomotricidade na educação infantil  ............................................... 178

20. A psicomotricidade no desenvolvimento da criança ................................................................................................................. 179

21. O lúdico e o desenvolvimento psicomotor ................................................................................................................................ 179

22. O papel da educação psicomotora na escola ............................................................................................................................. 179

23. A matemática na Educação Infantil: Ensinar e aprender matemática na educação infantil ...................................................... 179

24. Espaço e forma .......................................................................................................................................................................... 180

25. Grandezas e medidas ................................................................................................................................................................. 180

26. Número e sistema de numeração .............................................................................................................................................. 180

27. Estatuto do Magistério Municipal LCM nº 1.488/16 e suas alterações (LCM nº 1.583/17 e nº 1.741/23) ................................ 183

Legislação

1. Lei nº 13.709/18 (LGPD)............................................................................................................................................................. 189

2. Lei Orgânica de Lins ................................................................................................................................................................... 202

3. Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Lins (LCM nº 97/92) ........................................................................ 238



7
a solução para o seu concurso!

Editora

LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE TEX-
TOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):
FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Espe-

cial > 2015
Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 
1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 
ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser in-
cluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 
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Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

 

Detecção de características e pormenores que identifiquem o 
texto dentro de um estilo de época

Principais características do texto literário
Há diferença do texto literário em relação ao texto referencial, 

sobretudo, por sua carga estética. Esse tipo de texto exerce uma 
linguagem ficcional, além de fazer referência à função poética da 
linguagem. 

Uma constante discussão sobre a função e a estrutura do tex-
to literário existe, e também sobre a dificuldade de se entenderem 
os enigmas, as ambiguidades, as metáforas da literatura. São esses 
elementos que constituem o atrativo do texto literário:  a escrita 
diferenciada, o trabalho com a palavra, seu aspecto conotativo, 
seus enigmas.

A literatura apresenta-se como o instrumento artístico de análi-
se de mundo e de compreensão do homem. Cada época conceituou 
a literatura e suas funções de acordo com a realidade, o contexto 
histórico e cultural e, os anseios dos indivíduos daquele momento. 

Ficcionalidade: os textos baseiam-se no real, transfigurando-o, 
recriando-o. 

Aspecto subjetivo: o texto apresenta o olhar pessoal do artista, 
suas experiências e emoções.

Ênfase na função poética da linguagem: o texto literário mani-
pula a palavra, revestindo-a de caráter artístico. 

Plurissignificação: as palavras, no texto literário, assumem vá-
rios significados. 

Principais características do texto não literário
Apresenta peculiaridades em relação a linguagem literária, en-

tre elas o emprego de uma linguagem convencional e denotativa.

Ela tem como função informar de maneira clara e sucinta, des-
considerando aspectos estilísticos próprios da linguagem literária.

Os diversos textos podem ser classificados de acordo com a 
linguagem utilizada. A linguagem de um texto está condicionada à 
sua funcionalidade. Quando pensamos nos diversos tipos e gêneros 
textuais, devemos pensar também na linguagem adequada a ser 
adotada em cada um deles. Para isso existem a linguagem literária 
e a linguagem não literária. 

Diferente do que ocorre com os textos literários, nos quais há 
uma preocupação com o objeto linguístico e também com o estilo, 
os textos não literários apresentam características bem delimitadas 
para que possam cumprir sua principal missão, que é, na maioria 
das vezes, a de informar. Quando pensamos em informação, alguns 
elementos devem ser elencados, como a objetividade, a transpa-
rência e o compromisso com uma linguagem não literária, afastan-
do assim possíveis equívocos na interpretação de um texto. 

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 



LÍNGUA PORTUGUESA

9
a solução para o seu concurso!

Editora

novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS. SENTIDO PRÓPRIO E FIGURA-
DO DAS PALAVRAS

Visão Geral: o significado das palavras é objeto de estudo 
da semântica, a área da gramática que se dedica ao sentido das 
palavras e também às relações de sentido estabelecidas entre elas.

Denotação e conotação 
Denotação corresponde ao sentido literal e objetivo das 

palavras, enquanto a conotação diz respeito ao sentido figurado das 
palavras. Exemplos: 

“O gato é um animal doméstico.”
“Meu vizinho é um gato.”  

No primeiro exemplo, a palavra gato foi usada no seu verdadeiro 
sentido, indicando uma espécie real de animal. Na segunda frase, a 
palavra gato faz referência ao aspecto físico do vizinho, uma forma 
de dizer que ele é tão bonito quanto o bichano. 

Hiperonímia e hiponímia
Dizem respeito à hierarquia de significado. Um hiperônimo, 

palavra superior com um sentido mais abrangente, engloba um 
hipônimo, palavra inferior com sentido mais restrito.

Exemplos:  
– Hiperônimo: mamífero: – hipônimos: cavalo, baleia.
– Hiperônimo: jogo – hipônimos: xadrez, baralho.

Polissemia e monossemia 
A polissemia diz respeito ao potencial de uma palavra 

apresentar uma multiplicidade de significados, de acordo com o 
contexto em que ocorre. A monossemia indica que determinadas 
palavras apresentam apenas um significado.  Exemplos:  

– “Língua”, é uma palavra polissêmica, pois pode por um idioma 
ou um órgão do corpo, dependendo do contexto em que é inserida. 

– A palavra “decalitro” significa medida de dez litros, e não 
tem outro significado, por isso é uma palavra monossêmica.  
 

Sinonímia e antonímia 
A sinonímia diz respeito à capacidade das palavras serem 

semelhantes em significado. Já antonímia se refere aos significados 
opostos. Desse modo, por meio dessas duas relações, as palavras 
expressam proximidade e contrariedade.

Exemplos de palavras sinônimas: morrer = falecer; rápido = 
veloz. 

Exemplos de palavras antônimas: morrer x nascer; pontual x 
atrasado.

Homonímia e paronímia 
A homonímia diz respeito à propriedade das palavras 

apresentarem: semelhanças sonoras e gráficas, mas distinção de 
sentido (palavras homônimas), semelhanças homófonas, mas 
distinção gráfica e de sentido (palavras homófonas) semelhanças 
gráficas, mas distinção sonora e de sentido (palavras homógrafas). 
A paronímia se refere a palavras que são escritas e pronunciadas de 
forma parecida, mas que apresentam significados diferentes. Veja 
os exemplos:

– Palavras homônimas: caminho (itinerário) e caminho (verbo 
caminhar); morro (monte) e morro (verbo morrer). 

– Palavras homófonas: apressar (tornar mais rápido) e apreçar 
(definir o preço); arrochar (apertar com força) e arroxar (tornar 
roxo).

– Palavras homógrafas: apoio (suporte) e apoio (verbo apoiar); 
boto (golfinho) e boto (verbo botar); choro (pranto) e choro (verbo 
chorar) . 

– Palavras parônimas: apóstrofe (figura de linguagem) e 
apóstrofo (sinal gráfico), comprimento (tamanho) e cumprimento 
(saudação).
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PONTUAÇÃO

— Visão Geral
O sistema de pontuação consiste em um grupo de sinais 

gráficos que, em um período sintático, têm a função primordial 
de indicar um nível maior ou menor de coesão entre estruturas 
e, ocasionalmente, manifestar as propriedades da fala (prosódias) 
em um discurso redigido. Na escrita, esses sinais substituem os 
gestos e as expressões faciais que, na linguagem falada, auxiliam a 
compreensão da frase. 

O emprego da pontuação tem as seguintes finalidades: 
– Garantir a clareza, a coerência e a coesão interna dos diversos 

tipos textuais;
– Garantir os efeitos de sentido dos enunciados;
– Demarcar das unidades de um texto; 
– Sinalizar os limites das estruturas sintáticas.

— Sinais de pontuação que auxiliam na elaboração de um 
enunciado

Vírgula  
De modo geral, sua utilidade é marcar uma pausa do enunciado 

para indicar que os termos por ela isolados, embora compartilhem 
da mesma frase ou período, não compõem unidade sintática. Mas, 
se, ao contrário, houver relação sintática entre os termos, estes 
não devem ser isolados pela vírgula. Isto quer dizer que, ao mesmo 
tempo que existem situações em que a vírgula é obrigatória, em 
outras, ela é vetada. Confira os casos em que a vírgula deve ser 
empregada: 

• No interior da sentença
1 – Para separar elementos de uma enumeração e repetição:

ENUMERAÇÃO

Adicione leite, farinha, açúcar, ovos, óleo e chocolate.

Paguei as contas de água, luz, telefone e gás.
 

REPETIÇÃO

Os arranjos estão lindos, lindos!

Sua atitude foi, muito, muito, muito indelicada.

2 – Isolar o vocativo 
“Crianças, venham almoçar!” 
“Quando será a prova, professora?” 

3 – Separar apostos 
“O ladrão, menor de idade, foi apreendido pela polícia.” 

4 – Isolar expressões explicativas: 
“As CPIs que terminaram em pizza, ou seja, ninguém foi 

responsabilizado.”  

5 – Separar conjunções intercaladas 
“Não foi explicado, porém, o porquê das falhas no sistema.”  

6 – Isolar o adjunto adverbial anteposto ou intercalado: 
“Amanhã pela manhã, faremos o comunicado aos funcionários 

do setor.” 
“Ele foi visto, muitas vezes, vagando desorientado pelas ruas.” 
7 – Separar o complemento pleonástico antecipado: 
“Estas alegações, não as considero legítimas.”  

8 – Separar termos coordenados assindéticos (não conectadas 
por conjunções) 

“Os seres vivos nascem, crescem, reproduzem-se, morrem.” 

9 – Isolar o nome de um local na indicação de datas:  
“São Paulo, 16 de outubro de 2022”.  

10 – Marcar a omissão de um termo: 
“Eu faço o recheio, e você, a cobertura.” (omissão do verbo 

“fazer”). 

• Entre as sentenças
1 – Para separar as orações subordinadas adjetivas explicativas 
“Meu aluno, que mora no exterior, fará aulas remotas.”    

2 – Para separar as orações coordenadas sindéticas e 
assindéticas, com exceção das orações iniciadas pela conjunção “e”: 

“Liguei para ela, expliquei o acontecido e pedi para que nos 
ajudasse.” 

3 – Para separar as orações substantivas  que antecedem a 
principal: 

“Quando será publicado, ainda não foi divulgado.” 

4 – Para separar orações subordinadas adverbiais desenvolvidas 
ou reduzidas, especialmente as que antecedem a oração principal: 

Reduzida Por ser sempre assim, ninguém dá atenção!

Desenvolvida Porque é sempre assim, já ninguém dá atenção!

5 – Separar as sentenças intercaladas: 
“Querida, disse o esposo, estarei todos os dias aos pés do seu 

leito, até que você se recupere por completo.”

• Antes da conjunção “e”
1 – Emprega-se a vírgula quando a conjunção “e” adquire 

valores que não expressam adição, como consequência ou 
diversidade, por exemplo.  

“Argumentou muito, e não conseguiu convencer-me.” 

2 – Utiliza-se a vírgula em casos de polissíndeto, ou seja, sempre 
que a conjunção “e” é reiterada com com a finalidade de destacar 
alguma ideia, por exemplo:

“(…) e os desenrolamentos, e os incêndios, e a fome, e a sede; 
e dez meses de combates, e cem dias de cancioneiro contínuo; e o 
esmagamento das ruínas...” (Euclides da Cunha)

3 – Emprega-se a vírgula sempre que orações coordenadas 
apresentam sujeitos distintos, por exemplo: 

“A mulher ficou irritada, e o marido, constrangido.”
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MATEMÁTICA

RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, ENVOLVENDO: 
ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTEN-
CIAÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RACIONAIS, NAS 
SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA OU DECIMAL

A resolução de problemas matemáticos envolve a aplicação de 
uma variedade de recursos matemáticos, sendo que os princípios 
algébricos se destacam como uma parte fundamental desse proces-
so. Esses princípios são classificados de acordo com a complexidade 
e a abordagem dos conteúdos matemáticos. 

A prática constante na resolução de questões desse tipo é o 
que proporciona o desenvolvimento de habilidades cada vez maio-
res para enfrentar problemas dessa natureza.

Exemplos:

01. (Câmara Municipal de São José dos Campos/SP – Analista 
Técnico Legislativo – Designer Gráfico – VUNESP) Em um condomí-
nio, a caixa d’água do bloco A contém 10 000 litros a mais de água 
do que a caixa d’água do bloco B. Foram transferidos 2 000 litros de 
água da caixa d’água do bloco A para a do bloco B, ficando o bloco 
A com o dobro de água armazenada em relação ao bloco B. Após a 
transferência, a diferença das reservas de água entre as caixas dos 
blocos A e B, em litros, vale

(A) 4 000.
(B) 4 500.
(C) 5 000.
(D) 5 500.
(E) 6 000.

Resolução:
A = B + 10000    ( I )
Transferidos: A – 2000 = 2.B , ou seja,  A = 2.B + 2000    ( II )
Substituindo a equação ( II ) na equação ( I ), temos:
2.B + 2000 = B + 10000
2.B – B = 10000 – 2000
B = 8000 litros (no início)
Assim, A = 8000 + 10000 = 18000 litros (no início)
Portanto, após a transferência, fica:
A’ = 18000 – 2000 = 16000 litros
B’ = 8000 + 2000 = 10000 litros
Por fim, a diferença é de : 16000 – 10000 = 6000 litros
Resposta: E.

02. (EBSERH/ HUSM/UFSM/RS – Analista Administrativo – 
AOCP) Uma revista perdeu 1/5 dos seus 200.000 leitores.

Quantos leitores essa revista perdeu?
(A) 40.000.
(B) 50.000.
(C) 75.000.

(D) 95.000.
(E) 100.000.

Resolução:
Observe que os 200.000 leitores representa o todo do determi-

nado assunto que seria os leitores da revista, daí devemos encon-
trar 1/5 desses leitores.

Para resolver este problema, devemos encontrar 1/5 de 
200.000.

1/5 x 200.000 =  = .

Desta forma 40.000 representa a quantidade que essa revista 
perdeu

Resposta: A.

03. (PM/SP – Oficial Administrativo – VUNESP) Uma pessoa 
está montando um quebra-cabeça que possui, no total, 512 peças. 

No 1.º dia foram montados  do número total de peças e, no 2.º 

dia foram montados  do número de peças restantes. O número 
de peças que ainda precisam ser montadas para finalizar o quebra-
-cabeça é:

(A) 190.
(B) 200.
(C) 210.
(D) 220.
(E) 230.

Resolução:
Neste exemplo temos que 512 é o total e queremos encontrar 

a parte, portanto é a mesma forma de resolução, porém temos uma 
situação problema onde teremos mais de um cálculo para encon-
trar a resposta, vamos ao primeiro:

No 1.º dia foram montados  do número total de peças

Logo é  de 512, ou seja: 

Assim 160 representa a quantidade que foi montado no pri-
meiro dia, daí para o segundo dia teremos 512 – 160 = 352 peças 
restantes, devemos agora encontrar  de 352, que foi a quantidade 
montada no segundo dia.
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Assim para encontrar quantas peças ainda precisam ser monta-
das iremos fazer 352 – 132 = 220.

Resposta: D.

04. (Pref. Maranguape/CE – Prof. de educação básica – Mate-
mática – GR Consultoria e Assessoria) João gastou R$ 23,00, equi-
valente a terça parte de 3/5 de sua mesada. Desse modo, a metade 
do valor da mesada de João é igual a:

(A) R$ 57,50;
(B) R$ 115,00;
(C) R$ 172,50;
(D) R$ 68,50.

Resolução:
Neste exemplo primeiro vamos chamar de x a mesada.
Como ele gastou a terça parte 1/3 de 3/5 da mesada que equi-

vale a 23,00. Podemos escrever da seguinte maneira:

Logo a metade de 115 = 115/2 = 57,50
Resposta: A.

05. (FINEP – Assistente – CESGRANRIO) Certa praça tem 720 
m2 de área. Nessa praça será construído um chafariz que ocupará 
600 dm2. 

Que fração da área da praça será ocupada pelo chafariz?

(A) 

(B) 

(C) 

(D) 

(E) 

Resolução:
600 dm² = 6 m²

 
Resposta: B.

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM; MÁXIMO DIVISOR COMUM

MÚLTIPLOS 
Um número é múltiplo de outro quando ao dividirmos o pri-

meiro pelo segundo, o resto é zero.

Exemplo

O conjunto de múltiplos de um número natural não-nulo é in-
finito e podemos consegui-lo multiplicando-se o número dado por 
todos os números naturais.

M(3)={0,3,6,9,12,...}

DIVISORES
Os números 12 e 15 são múltiplos de 3, portanto 3 é divisor de 

12 e 15.
D(12)={1,2,3,4,6,12}
D(15)={1,3,5,15}

Observações:
– Todo número natural é múltiplo de si mesmo.
– Todo número natural é múltiplo de 1.
– Todo número natural, diferente de zero, tem infinitos múlti-

plos.
- O zero é múltiplo de qualquer número natural.

MÁXIMO DIVISOR COMUM
O máximo divisor comum de dois ou mais números naturais 

não-nulos é o maior dos divisores comuns desses números.
Para calcular o m.d.c de dois ou mais números, devemos seguir 

as etapas:
• Decompor o número em fatores primos
• Tomar o fatores comuns com o menor expoente
• Multiplicar os fatores entre si.

Exemplo:

15 3 24 2

5 5 12 2

1 6 2

3 3

1

15 = 3.5 24 = 23.3

O fator comum é o 3 e o 1 é o menor expoente.
m.d.c
(15,24) = 3

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM
O mínimo múltiplo comum (m.m.c) de dois ou mais números é 

o menor número, diferente de zero.

Para calcular devemos seguir as etapas:
• Decompor os números em fatores primos
• Multiplicar os fatores entre si



MATEMÁTICA

35
a solução para o seu concurso!

Editora

Exemplo:

15,24 2

15,12 2

15,6 2

15,3 3

5,1 5

1

Para o mmc, fica mais fácil decompor os dois juntos.
Basta começar sempre pelo menor primo e verificar a divisão 

com algum dos números, não é necessário que os dois sejam divisí-
veis ao mesmo tempo.

Observe que enquanto o 15 não pode ser dividido, continua 
aparecendo.

Assim, o mmc (15,24) = 23.3.5 = 120

Exemplo
O piso de uma sala retangular, medindo 3,52 m × 4,16 m, será 

revestido com ladrilhos quadrados, de mesma dimensão, inteiros, 
de forma que não fique espaço vazio entre ladrilhos vizinhos. Os 
ladrilhos serão escolhidos de modo que tenham a maior dimensão 
possível.

Na situação apresentada, o lado do ladrilho deverá medir

(A) mais de 30 cm.
(B) menos de 15 cm.
(C) mais de 15 cm e menos de 20 cm.
(D) mais de 20 cm e menos de 25 cm.
(E) mais de 25 cm e menos de 30 cm.
Resposta: A.

352 2 416 2

176 2 208 2

88 2 104 2

44 2 52 2

22 2 26 2

11 11 13 13

1 1

Devemos achar o mdc para achar a maior medida possível
E são os fatores que temos iguais:25=32

Exemplo
(MPE/SP – Oficial de Promotora I – VUNESP/2016) No aero-

porto de uma pequena cidade chegam aviões de três companhias 
aéreas. Os aviões da companhia A chegam a cada 20 minutos, da 
companhia B a cada 30 minutos e da companhia C a cada 44 mi-
nutos. Em um domingo, às 7 horas, chegaram aviões das três com-
panhias ao mesmo tempo, situação que voltará a se repetir, nesse 
mesmo dia, às:

(A) 16h 30min.
(B) 17h 30min.
(C) 18h 30min.

(D) 17 horas.
(E) 18 horas.

Resposta: E.

20,30,44 2

10,15,22 2

5,15,11 3

5,5,11 5

1,1,11 11

1,1,1

Mmc(20,30,44)=2².3.5.11=660

1h---60minutos
x-----660
x=660/60=11

Então será depois de 11horas que se encontrarão
7+11=18h

PORCENTAGEM

Porcentagem é uma fração cujo denominador é 100, seu sím-
bolo é (%). Sua utilização está tão disseminada que a encontramos 
nos meios de comunicação, nas estatísticas, em máquinas de cal-
cular, etc. 

Os acréscimos e os descontos é importante saber porque ajuda 
muito na resolução do exercício.

Acréscimo
Se, por exemplo, há um acréscimo de 10% a um determina-

do valor, podemos calcular o novo valor apenas multiplicando esse 
valor por 1,10, que é o fator de multiplicação. Se o acréscimo for 
de 20%, multiplicamos por 1,20, e assim por diante. Veja a tabela 
abaixo:

ACRÉSCIMO OU LUCRO FATOR DE MULTIPLICAÇÃO

10% 1,10

15% 1,15

20% 1,20

47% 1,47

67% 1,67

Exemplo: Aumentando 10% no valor de R$10,00 temos: 

10 x 1,10 = R$ 11,00

Desconto
No caso de haver um decréscimo, o fator de multiplicação será:
Fator de Multiplicação =1 - taxa de desconto (na forma decimal)
Veja a tabela abaixo:
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DESCONTO FATOR DE MULTIPLICAÇÃO

10% 0,90

25% 0,75

34% 0,66

60% 0,40

90% 0,10

Exemplo: Descontando 10% no valor de R$10,00 temos: 

10 X 0,90 = R$ 9,00

Chamamos de lucro em uma transação comercial de compra e 
venda a diferença entre o preço de venda e o preço de custo.

Lucro=preço de venda -preço de custo

Podemos expressar o lucro na forma de porcentagem de duas 
formas:

Exemplo
(DPE/RR – Analista de Sistemas – FCC/2015) Em sala de aula 

com 25 alunos e 20 alunas, 60% desse total está com gripe. Se x% 
das meninas dessa sala estão com gripe, o menor valor possível 
para x é igual a

(A) 8.
(B) 15.
(C) 10.
(D) 6.
(E) 12.

Resolução
45------100%
X-------60%
X=27

O menor número de meninas possíveis para ter gripe é se to-
dos os meninos estiverem gripados, assim apenas 2 meninas estão.

Resposta: C.

RAZÃO E PROPORÇÃO

RAZÃO E PROPORÇÃO

Chama-se de razão entre dois números racionais a e b, com 
b ≠ 0, ao quociente entre eles. Indica-se a razão de a para b por 
a/b ou a : b. 

Exemplo: 
Na sala do 1º ano de um colégio há 20 rapazes e 25 moças. 

Encontre a razão entre o número de rapazes e o número de moças. 
(lembrando que razão é divisão) 

Proporção é a igualdade entre duas razões. A proporção entre 
A/B e C/D é a igualdade:

Propriedade fundamental das proporções
Numa proporção:

Os números A e D são denominados extremos enquanto os nú-
meros B e C são os meios e vale a propriedade: o produto dos meios 
é igual ao produto dos extremos, isto é:

A x D = B x C

Exemplo: A fração 3/4 está em proporção com 6/8, pois:

Exercício: Determinar o valor de X para que a razão X/3 esteja 
em proporção com 4/6.

Solução: Deve-se montar a proporção da seguinte forma:

Segunda propriedade das proporções
Qualquer que seja a proporção, a soma ou a diferença dos dois 

primeiros termos está para o primeiro, ou para o segundo termo, 
assim como a soma ou a diferença dos dois últimos termos está 
para o terceiro, ou para o quarto termo. Então temos:



65
a solução para o seu concurso!

Editora

NOÇÕES DE INFORMÁTICA

MS-WINDOWS 10: CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊN-
CIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O CONJUN-
TO DE APLICATIVOS MS-OFFICE 2016

Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de comando 

do PC.

Menu Iniciar
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Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir

Conta: apresenta opções para configurar a conta do usuário logado, bloquear ou deslogar. Em Alterar configurações da conta é possível 
modificar as informações do usuário, cadastrar contas de e-mail associadas, definir opções de entrada como senha, PIN ou Windows Hello, 
além de outras configurações.

Configurações de conta

Ligar/Desligar: a opção “Desligar” serve para desligar o computador completamente. Caso existam programas abertos, o sistema não 
os salvará automaticamente, mas perguntará ao usuário se deseja salvá-los.
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Outras opções são: 
a) Reiniciar: reinicia o computador. É útil para finalizar a instalação de aplicativos e atualizações do sistema operacional, mas, com 

frequência, não é um processo necessário.
b) Suspender: leva o computador para um estado de economia de energia que permite que o computador volte a funcionar 

normalmente após alguns segundos. Todas as tarefas são mantidas, podendo o usuário continuar o trabalho.
Em portáteis, o Windows salva automaticamente todo o trabalho e desliga o computador se a bateria está com muito pouca carga. 

Muitos portáteis entram em suspensão quando você fecha a tampa ou pressiona o botão de energia.
c) Hibernar: opção criada para notebooks e pode não está disponível em todos os computadores. É um sistema de economia de 

energia que coloca no disco rígido os documentos e programas abertos e desliga o computador. Hibernar usa menos energia do que 
Suspender e, quando você reinicializa o computador, mas não volta tão rapidamente quanto a Suspensão ao ponto em que estava.

Além dessas opções, acessando Conta, temos:

d) Sair: o usuário desconecta de sua conta, e todas as suas tarefas são encerradas.
e) Bloquear: bloqueia a conta do usuário, mantendo todas as tarefas em funcionamento.
Para trocar o usuário, basta apertar CTRL + ALT + DEL:

f) Trocar usuário: simplesmente dá a opção de trocar de usuário, sem que o usuário atual faça o logoff. Assim, todas as tarefas são 
mantidas em funcionamento, e quando o usuário quiser, basta acessar sua conta para continuar de onde parou.

Esquematizando essas opções:
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Ligar/Desligar e outras opções.

Área de trabalho, ícones e atalhos

Área de Trabalho
A Área de trabalho (ou desktop) é a principal área exibida na tela quando você liga o computador e faz logon no Windows. É o lugar 

que exibe tudo o que é aberto (programas, pastas, arquivos) e que também organiza suas atividades.

Área de Trabalho do Windows 10.
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A PRÁTICA EDUCATIVA DO ATENDENTE NAS ATIVIDADES 
INFANTIS

Bases Legais para a Prática Pedagógica na Educação Básica

Com a aprovação da Nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB), o dia 20/12/96 assinala um momento de transição 
significativo para a educação brasileira, o Chefe do Poder Executivo 
sancionou a Lei 9.394/96, denominando-a “Lei Darcy Ribeiro”.

Assim, a nova LDB, ao estabelecer a finalidade e os funda-
mentos da formação profissional, utiliza a expressão formação de 
profissionais da educação e, mais adiante, refere-se à formação de 
docentes. 

Para melhor compreensão dessas expressões, utilizaremos o 
entendimento de Freitas (1992)1, que nos parece apropriado para 
isso. Segundo esse autor, profissional da educação é “aquele que foi 
preparado para desempenhar determinadas relações no interior da 
escola ou fora dela, onde o trato com o trabalho pedagógico ocupa 
posição de destaque, constituindo mesmo o núcleo central de sua 
formação”. Portanto, não há identificação de “trabalho pedagógico 
com docência, (...) sendo este um dos aspectos da atuação do pro-
fissional da educação”. No entanto, ainda de acordo com Freitas, 
há que se reafirmar que a formação do profissional da educação 
é a “sua formação como educador, com ênfase na atuação como 
professor”. 

Dessa forma, a Lei coloca como finalidade da formação dos 
profissionais da educação atender aos objetivos dos diferentes ní-
veis e modalidades de ensino e às características de cada fase de 
desenvolvimento do educando. 

Assim, criar condições e meios para se atingir os objetivos da 
educação básica é a razão de ser dos profissionais da educação. For-
mação com tal finalidade terá por fundamentos, segundo a Lei, “a 
associação entre teorias e práticas, inclusive mediante capacitação 
em serviço” e “o aproveitamento da formação e experiências an-
teriores”, adquiridas, estas, não só em instituições de ensino, mas 
também em “outras atividades”, que não do ensino.

Práticas Pedagógicas e Docência

Afinal de contas, o que é uma prática pedagógica? Talvez essa 
pergunta seja muito frequente entre alunos e professores. Percebe-
-se, em suas falas, certa tendência em considerar como pedagógico 

1  FREITAS, Luís Carlos. Em direção a uma política para a formação de pro-
fessores.  Brasília, ano 12, nº 54, abr./jun. 1992. 

apenas o roteiro didático de apresentação de aula, ou seja, ape-
nas o visível dos comportamentos utilizados pelo professor durante 
uma aula. 

Dessa situação, decorrem alguns questionamentos: 
A) Prática docente é sempre uma prática pedagógica? 
B) Existe prática pedagógica fora das escolas, além das salas 

de aula? 
C) O que é, afinal de contas, o pedagógico? 
D) O que caracteriza uma prática pedagógica?

Essas similaridades são mais bem compreendidas a partir da 
diferenciação proposta por Carr2 entre o conceito de poiesis e o 
de práxis. O autor considera que a primeira é uma forma de saber 
fazer não reflexivo, ao contrário da última, que é, eminentemente, 
uma ação reflexiva. Nessa perspectiva, a prática docente não se 
fará inteligível como forma de poiesis, ou seja, como ação regida 
por fins prefixados e governada por regras predeterminadas. A prá-
tica educativa, de modo amplo, só adquirirá inteligibilidade quando 
for regida por critérios éticos imanentes, que, segundo Carr, servem 
para distinguir uma boa prática de uma prática indiferente ou má.

É preferível considerar esses critérios éticos, a fim de distinguir 
uma prática tecida pedagogicamente - vista como práxis - de outra 
apenas tecnologicamente tecida - identificada como poiesis. Assim, 
realça-se o pressuposto que será o fio condutor do texto: há práti-
cas docentes construídas pedagogicamente e há práticas docentes 
construídas sem a perspectiva pedagógica, num agir mecânico que 
desconsidera a construção do humano. Esse aspecto é destacado 
por Pinto3, ao abordar a técnica como produto do humano, dife-
rente da técnica como produtora do humano. Isso remete a uma 
possível mistificação da técnica no campo pedagógico, supervalo-
rizando-a como produtora das práticas. Considera-se que, nas prá-
ticas pedagogicamente construídas, há a mediação do humano e 
não a submissão do humano a um artefato técnico previamente 
construído.

Assim, uma aula ou um encontro educativo tornar-se-á uma 
prática pedagógica quando se organizar em torno de intencionali-
dades, bem como na construção de práticas que conferem sentido 
às intencionalidades. Será prática pedagógica quando incorporar 
a reflexão contínua e coletiva, de forma a assegurar que a inten-
cionalidade proposta é disponibilizada a todos; será pedagógica à 
medida que buscar a construção de práticas que garantam que os 
encaminhamentos propostos pelas intencionalidades possam ser 
realizados.

2  CARR, W. Una teoria para la educación: hacia una investigación educativa 
crítica. Madrid: Morata, 1996.

3  PINTO, A. V. O conceito de tecnologia. Rio de Janeiro: Contraponto, 2005.
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Nesse aspecto, uma prática pedagógica, em seu sentido de prá-
xis, configura-se sempre como uma ação consciente e participativa, 
que emerge da multidimensionalidade que cerca o ato educativo. 
Como conceito, entende-se que ela se aproxima da afirmação de Gi-
meno4 de que a prática educativa é algo mais do que expressão 
do ofício dos professores; é algo que não pertence por inteiro aos 
professores, uma vez que há traços culturais compartilhados que 
formam o que pode ser designado por subjetividades pedagógi-
cas (Franco5). No entanto, destaca-se que o conceito de prática pe-
dagógica poderá variar dependendo da compreensão de pedagogia 
e até mesmo do sentido que se atribui a prática.

Práticas Educativas e Práticas Pedagógicas

É comum considerar que práticas pedagógicas e práticas 
educativas sejam termos sinônimos e, portanto, unívocos. No 
entanto, quando se fala de práticas educativas, faz-se referência 
a práticas que ocorrem para a concretização de processos educa-
cionais, ao passo que as práticas pedagógicas se referem a práticas 
sociais que são exercidas com a finalidade de concretizar processos 
pedagógicos. Fala-se, então, de práticas da Educação e práticas da 
Pedagogia. Contudo, Pedagogia e Educação são conceitos e práticas 
distintas?

Trata-se de conceitos mutuamente articulados, porém, com 
especificidades diferentes. Pode-se afirmar que a educação, numa 
perspectiva epistemológica, é o objeto de estudo da Pedagogia, 
enquanto, numa perspectiva ontológica, é um conjunto de práticas 
sociais que atuam e influenciam a vida dos sujeitos, de modo 
amplo, difuso e imprevisível. 

Por sua vez, a Pedagogia pode ser considerada uma prática 
social que procura organizar/compreender/transformar as práticas 
sociais educativas que dão sentido e direção às práticas educacio-
nais. Pode-se dizer que a Pedagogia impõe um filtro de significado 
à multiplicidade de práticas que ocorrem na vida das pessoas. A 
diferença é de foco, abrangência e significado, ou seja, a Pedagogia 
realiza um filtro nas influências sociais que, em totalidade, atuam 
sobre uma geração. Essa filtragem, que é o mecanismo utilizado 
pela ação pedagógica, é, na realidade, um processo de regulação e, 
como tal, um processo educativo.

Reitera-se, assim, Pedagogia como prática social, que oferece/
impõe/propõe/indica uma direção de sentido às práticas que ocor-
rem na sociedade, realçando seu caráter eminentemente político. 
No entanto, essa direção de sentido está cada vez mais complexa e 
difusa na sociedade atual. Processos vinculados a mídias como TV, 
internet e redes sociais on-line passam a ter, no século atual, grande 
influência educacional sobre as novas gerações, competindo com 
as escolas, que ficam em desigualdade de condições.

A escola e suas práticas pedagógicas têm tido dificuldades em 
mediar e potencializar as tecnologias da informação e comunicação. 
Como pode a Pedagogia mediar tais influências? Como transformá-
-las em processos pedagógicos numa perspectiva emancipadora? 
Como educar/formar mediando tantas influências educacionais? 
São questões que impõem um grande desafio às práticas pedagó-
gicas e à Pedagogia: como incorporar nas práticas escolares essa 
multiplicidade de influências e trabalhar pedagogicamente a partir 
delas?

4  GIMENO SACRISTÁN, J. Poderes instáveis em educação. Porto Alegre: 
Artmed, 1999.

5  FRANCO, M. A. R. S. Pedagogia e prática docente. 2. ed. São Paulo: Cortez, 
2012

Diferentes Concepções entre Pedagogia e Práticas Pedagógi-
cas

Em pesquisa teórica realizada sobre a epistemologia da Peda-
gogia6, observou-se que, desde o século 19, quando Herbart preco-
niza o princípio de uma cientificidade rígida à Pedagogia, ele tam-
bém impõe um fechamento epistemológico a essa ciência, de tal 
forma que, para ser ciência, teve que deixar de ser Pedagogia, em 
seu sentido lato, pois seu objeto - a educação - foi se restringindo à 
instrução, ao visível, ao aparente, ao observável do ensino, e, assim, 
foi apreendida pela racionalidade científica da época.

Essa associação da Pedagogia às tarefas apenas instrucionais 
tem marcado um caminho de impossibilidades à prática pedagógi-
ca. Como teoria da instrução, a Pedagogia contenta-se com a orga-
nização da transmissão de informações, e, dessa forma, a prática 
pedagógica - pressuposta a essa perspectiva teórica - será voltada à 
transmissão de conteúdos instrucionais. A partir de diferentes con-
figurações, essa Pedagogia, de base técnico-científica, alastrou-se 
pelo mundo com variadas interpretações.

Quando se afirma que as práticas pedagógicas são práticas que 
se realizam para organizar/potencializar/interpretar as intencionali-
dades de um projeto educativo, argumenta-se a favor de outra epis-
temologia da Pedagogia: uma epistemologia crítico-emancipatória, 
que considera ser a Pedagogia uma prática social conduzida por um 
pensamento reflexivo sobre o que ocorre nas práticas educativas, 
bem como por um pensamento crítico do que pode ser a prática 
educativa.

A grande diferença é a perspectiva de ser crítica e não norma-
tiva; de ser práxis e não treinamento; de ser dialética e não linear. 
Nessa perspectiva, as práticas pedagógicas realizam-se como sus-
tentáculos à prática docente, num diálogo contínuo entre os su-
jeitos e suas circunstâncias, e não como armaduras à prática, que 
fariam com que esta perdesse sua capacidade de construção de 
sujeitos.

No entanto, constata-se que essa epistemologia crítica da Pe-
dagogia tem estado cada vez mais distante das práticas educativas 
contemporâneas. Segundo essa perspectiva, é possível falar em es-
gotamento da racionalidade pedagógica. A esfera da reflexão, do 
diálogo e da crítica parece cada vez mais ausente das práticas edu-
cativas contemporâneas, as quais estão sendo substituídas por pa-
cotes instrucionais prontos, cuja finalidade é, cada vez mais, prepa-
rar crianças e jovens para as avaliações externas, a fim de galgarem 
um lugar nos vestibulares universitários. A educação, rendendo-se 
à racionalidade econômica, não mais consegue dar conta de suas 
possibilidades de formação e humanização das pessoas.

Como esses dois polos da racionalidade pedagógica são funda-
mentais à compreensão da variabilidade de interpretação do senti-
do de prática pedagógica, faz-se aqui uma digressão para especifi-
car suas diferenças, destacando-se que, entre ambos os polos, há 
um continuum de possibilidades:

Racionalidade Pedagógica Técnico-Científica
A base teórica desta vertente inicia-se no racionalismo empiris-

ta, encontrando grande expressão no positivismo e em suas várias 
vertentes - evolucionismo, pragmatismo, tecnicismo, behaviorismo. 
Com base na confluência de diversas teorias cognitivas do conheci-
mento (desde Ausubel a Piaget, de Bruner e Gagné a Wallon e Vy-

6  FRANCO, M. A. R. S. A pedagogia como ciência da educação: entre episte-
mologia e prática. 2001. 257 f. Tese (Doutorado em Educação) - Faculdade de 

Educação, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2001. 
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gotsky, entre outros autores), há um desvio quer para a tecnologia 
educacional, quer para uma psicologia genética, que fundamentará 
a questão do construtivismo na aprendizagem, que Severino7 cha-
ma de transpositivismo.

Um estudo dos pressupostos dessa racionalidade mostra que, 
em sua raiz, essa concepção admite como válido apenas o conhe-
cimento obtido por meio do método experimental-matemático, 
ocorrendo, portanto, uma ênfase no objeto e no princípio da obje-
tividade. Abandona-se qualquer possibilidade metafísica, uma vez 
que é impossível chegar às essências das coisas; pode-se apenas 
chegar aos fenômenos, em sua manifestação empírica, por meio 
das luzes da razão. Segundo Severino, “os diferentes modos de in-
tervenção da razão na construção do objeto vão marcar as diversas 
perspectivas das epistemologias que se inserem na tradição positi-
vista”.

Essa concepção parte de uma visão mecanicista de mundo e 
de uma concepção naturalista de homem; busca a neutralidade do 
pesquisador e tem como foco a explicação dos fenômenos.

Em que pesem todas as diferenças das diversas abordagens 
dessa concepção, no estudo dos objetivos de sua ação pedagógica 
é necessário lembrar que o pressuposto positivista surge para lai-
cizar a educação, difundir os valores burgueses, organizar a estabi-
lidade social do Estado. Carrega, também, a intenção de organizar 
os processos de instrução com eficiência e eficácia. Sua perspectiva 
é de normatizar e prescrever a prática, para fins sociais relevantes 
(fins esses estabelecidos, em geral, exteriormente aos sujeitos que 
aprendem e ensinam). A partir do pragmatismo, são realçadas as 
questões da democracia e do preparo para a vida social, que talvez 
hoje estejam sendo representadas pelo empenho na formação de 
competências e habilidades, subsidiando um pressuposto pré-re-
quisito à participação social e às políticas de avaliação e de regula-
ção das práticas pedagógicas, agora inseridas na lógica neoliberal, 
com discursos de inclusão social, que, no entanto, vêm fragilizando 
os processos formativos de construção de humanidade. A dupla ló-
gica de regulação/mercantilização é bem expressa por Gentili8:

Em suma, a saída que o neoliberalismo encontra para a crise 
educacional é produto da combinação de uma dupla lógica centra-
lizadora e descentralizadora: centralizadora do controle pedagógico 
(em nível curricular, de avaliação do sistema e de formação docen-
te) e descentralização dos mecanismos de financiamento e gestão 
do sistema.

Esta dupla lógica tem se mostrado cruel ao desenvolvimento de 
processos críticos de ensinar/aprender e tem produzido rupturas 
profundas na racionalidade pedagógica.

Racionalidade Pedagógica Crítico-Emancipatória
A base desta concepção vem de Heráclito a Hegel, chegando a 

Marx e Engels9. Segundo Severino10, Hegel vincula a historicidade 
ao logos, concebendo a própria realidade como dialética. Feuerba-
ch, Marx e Engels, conhecidos como neo-hegelianos, apropriam-se 
da metodologia dialética “enquanto lógica e enquanto lei do pro-

7  SEVERINO, A. J. A filosofia contemporânea no Brasil: conhecimento, política e 
educação. Petrópolis: Vozes, 1999.

8  GENTILI, P. A falsificação do consenso: simulacro e imposição na reforma 
educacional do neoliberalismo. Petrópolis: Vozes, 1998.

9  MARX, K.; ENGELS, F. A ideologia alemã: teses sobre Feuerbach. São Paulo: 
Moraes, 1994.

10  SEVERINO, A. J. A filosofia contemporânea no Brasil: conhecimento, política e 
educação. Petrópolis: Vozes, 1999.

cesso histórico”, conforme Severino. Marx11 preocupa-se com a 
história das sociedades e concebe o conhecimento em associação 
às configurações sociais. “Assim, o marxismo subordina a questão 
epistemológica à questão política”, afirmando, inclusive, que o lo-
gos só se sustenta enquanto estiver abastecendo e sustentando a 
práxis, Severino.

A partir de Marx12, houve diversos desdobramentos, promovi-
dos por autores como Lukács, Althusser, Gramsci, que procuraram 
oferecer diversas perspectivas à dialética marxista.

O princípio básico dos pressupostos da racionalidade pedagó-
gica crítico-emancipatória é a historicidade enquanto condição para 
compreensão do conhecimento. Ademais, a realidade se constitui 
num processo histórico - atingido, a cada momento, por múltiplas 
determinações -, fruto das forças contraditórias que ocorrem no in-
terior da própria realidade.

Portanto, sujeito e objeto estão em formação contínua e dialé-
tica, evoluindo por contradição interna, não de modo determinista, 
mas por meio da intervenção dos homens mediante a prática. Marx 
propõe uma filosofia das práxis, uma vez que o conhecimento, a 
reflexão e o trabalho não devem ser encarados para compreensão 
de sentido, mas para realização de ações concretas com vistas à 
transformação do social.

No que se refere aos objetivos de sua ação pedagógica, a ques-
tão direcionada à Pedagogia será a de formação de indivíduos “na e 
para a práxis”, conscientes de seu papel na conformação e na trans-
formação da realidade sócio histórica, pressupondo sempre uma 
ação coletiva, ideologicamente constituída, por meio da qual cada 
sujeito toma consciência do que é possível e necessário, a cada um, 
na formação e no controle da constituição do modo coletivo de 
vida. É uma tarefa política, social e emancipatória. A formação hu-
mana é valorizada no sentido das condições de superação da opres-
são, submissão e alienação, do ponto de vista histórico, cultural ou 
político. Considere-se que a proposta de projetos político-pedagó-
gicos, como organizadores da esfera pedagógica da escola, parte 
dessa perspectiva teórica.

Infelizmente, esses projetos, inseridos nessa perspectiva críti-
ca, estão cada vez mais distanciados do coletivo de seus sujeitos 
e têm se apresentado de forma burocrática e alheia a estes. Vei-
ga13, ao diferenciar projetos pedagógicos de cunho regulatórios ou 
emancipatórios, afirma que:

O projeto político-pedagógico, na esteira da inovação regula-
tória ou técnica, está voltado para a burocratização da instituição 
educativa, transformando-a em mera cumpridora de normas téc-
nicas e de mecanismos de regulação convergentes e dominadores. 

Percebe-se, portanto, que falar de prática pedagógica é falar 
de uma concepção de Pedagogia e, além disso, do papel relacional 
dessa ciência com o exercício da prática docente. Dessa forma, só 
é possível ajuizar um conceito para práticas pedagógicas quando 
for definida a priori a concepção de Pedagogia, de prática docente 
e, fundamentalmente, a relação epistemológica entre Pedagogia e 
prática docente.

No presente artigo, considera-se que a Pedagogia e suas prá-
ticas são fundamentos para o exercício da prática docente. Em se 
considerando a importância de estudos contemporâneos que rea-

11  MARX, K. O trabalho alienado, 1844.
12  MARX, K.; ENGELS, F. A ideologia alemã: teses sobre Feuerbach. São Paulo: 

Moraes, 1994.
13  VEIGA, I. P. A. Inovações e projeto político-pedagógico: uma relação regula-

tória ou emancipatória? Cadernos Cedes, Campinas, v. 23, n. 61, p. 267-281, dez. 
2003.
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firmam a nova epistemologia da prática, na qual diferentes pesqui-
sadores sublinham a importância do sujeito-docente que elabora a 
realidade, transformando-a e transformando-se no processo, afir-
ma-se neste artigo que a prática pedagógica docente está profun-
damente relacionada aos aspectos multidimensionais da realidade 
local e específica, às subjetividades e à construção histórica dos 
sujeitos individuais e coletivos. A prática docente é uma prática re-
lacional, mediada por múltiplas determinações. Caldeira e Zaidan14, 
enfatizam os seguintes aspectos que marcam as particularidades 
do professor no contexto geral da prática pedagógica: “sua expe-
riência, sua corporeidade, sua formação, condições de trabalho e 
escolhas profissionais”.

O Que São, Afinal, Práticas Pedagógicas? 

As práticas pedagógicas se organizam intencionalmente para 
atender a determinadas expectativas educacionais solicitadas/
requeridas por uma dada comunidade social. Nesse sentido, elas 
enfrentam, em sua construção, um dilema essencial: sua represen-
tatividade e seu valor advêm de pactos sociais, de negociações e 
deliberações com um coletivo. Ou seja, as práticas pedagógicas se 
organizam e se desenvolvem por adesão, por negociação, ou, ainda, 
por imposição. Como já foi realçado, essas formas de concretização 
das práticas produziram faces diferentes para a perspectiva cientí-
fica da Pedagogia. 

Mas há que se lembrar de que mesmo as grandes imposições 
sobre a organização das práticas têm “tempo de validade”. Se se 
considerar a realidade social e sua natureza essencialmente dialéti-
ca, é preciso acreditar na dinâmica posta pelas contradições: tudo 
se transforma; tudo é imprevisível; e a linearidade não cabe nos 
processos educativos. Certeau15, sabiamente afirma que as práticas 
nunca são totalmente reflexos de imposições - elas reagem, respon-
dem, falam e transgridem.

Uma questão recorrente que surge entre alunos ou participan-
tes de palestras refere-se à seguinte dúvida: Toda prática docente 
é prática pedagógica? Nem sempre! A prática docente configura-se 
como prática pedagógica quando esta se insere na intencionalidade 
prevista para sua ação. Assim, um professor que sabe qual é o sen-
tido de sua aula em face da formação do aluno, que sabe como sua 
aula integra e expande a formação desse aluno, que tem a consci-
ência do significado de sua ação, tem uma atuação pedagógica di-
ferenciada: ele dialoga com a necessidade do aluno, insiste em sua 
aprendizagem, acompanha seu interesse, faz questão de produzir o 
aprendizado, acredita que este será importante para o aluno.

É possível afirmar que o professor que está imbuído de sua 
responsabilidade social, que se vincula ao objeto do seu trabalho, 
que se compromete, que se implica coletivamente ao projeto pe-
dagógico da escola, que acredita que seu trabalho significa algo na 
vida dos alunos, tem uma prática docente pedagogicamente funda-
mentada. Ele insiste, busca, dialoga, mesmo que não tenha muitas 
condições institucionais para tal. 

14  CALDEIRA, A. M. S.; ZAIDAN, S. Prática pedagógica. In: OLIVEIRA, D. A.; 
DUARTE, A. C.; VIEIRA, L. M. F. (Org.). Dicionário: trabalho, profissão e condição 

docente. Belo Horizonte: Gestrado/UFMG, 2010. 
15  CERTEAU, M. A invenção do cotidiano: artes de fazer. Petrópolis: Vozes, 

1994. 

Pedagogia e Práticas pedagógicas 
A pedagogia e suas práticas são da ordem da práxis; assim 

ocorrem em meio a processos que estruturam a vida e a existência. 
A pedagogia caminha por entre culturas, subjetividades, sujeitos 
e práticas. Caminha pela escola, mas a antecede, acompanha-a e 
caminha além. A pedagogia interpõe intencionalidades, projetos 
alargados; a didática, paralelamente, compromete-se a dar conta 
daquilo que se instituiu chamar de saberes escolares. A lógica da 
didática é a lógica da produção da aprendizagem (nos alunos), a 
partir de processos de ensino previamente planejados. A prática da 
didática é, portanto, uma prática pedagógica, que inclui a didática 
e a transcende.

Quando se fala em prática pedagógica, refere-se a algo além 
da prática didática, envolvendo: as circunstâncias da formação, os 
espaços-tempos escolares, as opções da organização do trabalho 
docente, as parcerias e expectativas do docente. Ou seja, na práti-
ca docente estão presentes não só as técnicas didáticas utilizadas, 
mas, também, as perspectivas e expectativas profissionais, além 
dos processos de formação e dos impactos sociais e culturais do es-
paço ensinante, entre outros aspectos que conferem uma enorme 
complexidade a este momento da docência.

O planejamento do ensino, por mais eficiente que seja, não po-
derá controlar a imensidão de aprendizagens possíveis que cercam 
um aluno. Como saber o que o aluno aprendeu? Como planejar o 
próximo passo de sua aprendizagem? Precisamos de planejamen-
to prévio de ensino ou de acompanhamento crítico e dialógico dos 
processos formativos dos alunos? Evidentemente, precisamos de 
ambos!

A contradição sempre está posta nos processos educativos: o 
ensino só se concretiza nas aprendizagens que produz. E as apren-
dizagens, em seu sentido amplo, bem estudadas pelos pedagogos 
cognitivistas, decorrem de sínteses interpretativas, realizadas nas 
relações dialéticas do sujeito com seu meio. Não são imediatas ou 
previsíveis; ocorrem mediante interpretação pelo sujeito dos senti-
dos criados, das circunstâncias atuais e antigas, enfim: não há cor-
relação direta entre ensino e aprendizagem. É quase possível dizer 
que as aprendizagens ocorrem sempre para além, ou para aquém 
do planejado; ocorrem nos caminhos tortuosos, lentos, dinâmicos 
das trajetórias dos sujeitos. Radicalizando essa posição, Deleuze16 
afirma que jamais será possível saber e controlar como alguém 
aprende.

Os processos de concretização das tentativas de ensinar e 
aprender ocorrem por meio das práticas pedagógicas. Estas são 
vivas, existenciais, interativas e impactantes, por natureza. As 
práticas pedagógicas são aquelas que se organizam para concretizar 
determinadas expectativas educacionais. São práticas carregadas 
de intencionalidade uma vez que o próprio sentido de práxis se con-
figura por meio do estabelecimento de uma intencionalidade, que 
dirige e dá sentido à ação, solicitando uma intervenção planejada e 
científica sobre o objeto, com vistas à transformação da realidade 
social. Tais práticas, por mais planejadas que sejam, são imprevi-
síveis, pois nelas “nem a teoria, nem a prática tem anterioridade, 
cada uma modifica e revisa continuamente a outra” (Carr17).

Dessa forma é possível perceber o perigo que ronda os proces-
sos de ensino quando este se torna excessivamente técnico, pla-
nejado e avaliado apenas em seus produtos finais. A educação se 
16  DELEUZE, G. Diferença e repetição. Tradução Luiz Orlandi e Roberto Macha-

do. Rio de Janeiro: Graal, 2006. 
17  CARR, W. Una teoria para la educación: hacia una investigación educativa 

crítica. Madrid: Morata, 1996. 
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LEGISLAÇÃO

LEI Nº 13.709/18 (LGPD)

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurí-
dica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desen-
volvimento da personalidade da pessoa natural.

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de in-
teresse nacional e devem ser observadas pela União, Estados, Dis-
trito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como 
fundamentos:

I - o respeito à privacidade;
II - a autodeterminação informativa;
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação 

e de opinião;
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consu-

midor; e
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personali-

dade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.
Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento re-

alizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, independentemente do meio, do país de sua sede ou do 
país onde estejam localizados os dados, desde que:

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacio-
nal;

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou 
o fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de dados de 
indivíduos localizados no território nacional; ou(Redação dada pela 
Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido cole-
tados no território nacional.

§1º Consideram-se coletados no território nacional os dados 
pessoais cujo titular nele se encontre no momento da coleta.

§2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o tratamen-
to de dados previsto no inciso IV do caput do art. 4º desta Lei.

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais:
I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente parti-

culares e não econômicos;
II - realizado para fins exclusivamente:
a) jornalístico e artísticos; ou
b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 

desta Lei;
III - realizado para fins exclusivos de:
a) segurança pública;
b) defesa nacional;
c) segurança do Estado; ou
d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; 

ou
IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam 

objeto de comunicação, uso compartilhado de dados com agentes 
de tratamento brasileiros ou objeto de transferência internacional 
de dados com outro país que não o de proveniência, desde que o 
país de proveniência proporcione grau de proteção de dados pesso-
ais adequado ao previsto nesta Lei.

§1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será 
regido por legislação específica, que deverá prever medidas pro-
porcionais e estritamente necessárias ao atendimento do interesse 
público, observados o devido processo legal, os princípios gerais de 
proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei.

§2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso 
III do caput deste artigo por pessoa de direito privado, exceto em 
procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, que 
serão objeto de informe específico à autoridade nacional e que de-
verão observar a limitação imposta no §4º deste artigo.

§3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou reco-
mendações referentes às exceções previstas no inciso III do caput 
deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de impac-
to à proteção de dados pessoais.

§4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco 
de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo poderá ser 
tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela que pos-
sua capital integralmente constituído pelo poder público.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural iden-

tificada ou identificável;
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou 

étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a 
organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referen-
te à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 
vinculado a uma pessoa natural;

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser 
identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis 
e disponíveis na ocasião de seu tratamento;
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IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, 
estabelecido em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou 
físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais 
que são objeto de tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamen-
to de dados pessoais;

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou 
privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do 
controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e opera-
dor para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os 
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD); (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 

como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processa-
mento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração;

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e dis-
poníveis no momento do tratamento, por meio dos quais um dado 
perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indi-
víduo;

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívo-
ca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus dados 
pessoais para uma finalidade determinada;

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação 
de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do banco de 
dados;

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados 
armazenados em banco de dados, independentemente do proce-
dimento empregado;

XV - transferência internacional de dados: transferência de da-
dos pessoais para país estrangeiro ou organismo internacional do 
qual o país seja membro;

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, trans-
ferência internacional, interconexão de dados pessoais ou trata-
mento compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e 
entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, 
ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização 
específica, para uma ou mais modalidades de tratamento permiti-
das por esses entes públicos, ou entre entes privados;

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: docu-
mentação do controlador que contém a descrição dos processos de 
tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades 
civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas 
e mecanismos de mitigação de risco;

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com 
sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em 
seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de 
caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública res-
ponsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento desta 
Lei em todo o território nacional. (Redação dada pela Lei nº 13.853, 
de 2019) Vigência

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão 
observar a boa-fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legí-
timos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem possibi-
lidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas 
finalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalida-
des informadas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo neces-
sário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos 
dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às 
finalidades do tratamento de dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e 
gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre 
a integralidade de seus dados pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, 
clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a ne-
cessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações cla-
ras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tratamen-
to e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos 
comercial e industrial;

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrati-
vas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados 
e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou difusão;

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência 
de danos em virtude do tratamento de dados pessoais;

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do trata-
mento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, 
pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de compro-
var a observância e o cumprimento das normas de proteção de da-
dos pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

CAPÍTULO II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

SEÇÃO I
DOS REQUISITOS PARA O TRATAMENTO DE DADOS PES-

SOAIS

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser 
realizado nas seguintes hipóteses:

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 

controlador;
III - pela administração pública, para o tratamento e uso com-

partilhado de dados necessários à execução de políticas públicas 
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, con-
vênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do 
Capítulo IV desta Lei;

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garanti-
da, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;
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V - quando necessário para a execução de contrato ou de pro-
cedimentos preliminares relacionados a contrato do qual seja parte 
o titular, a pedido do titular dos dados;

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, 
administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, 
de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular 
ou de terceiro;

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento 
realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autorida-
de sanitária; (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do 
controlador ou de terceiro, exceto no caso de prevalecerem direi-
tos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos 
dados pessoais; ou

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na 
legislação pertinente.

§1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência

§2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência

§3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve 
considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justifica-
ram sua disponibilização.

§4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no 
caput deste artigo para os dados tornados manifestamente públi-
cos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os princípios 
previstos nesta Lei.

§5º O controlador que obteve o consentimento referido no in-
ciso I do caput deste artigo que necessitar comunicar ou comparti-
lhar dados pessoais com outros controladores deverá obter consen-
timento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses 
de dispensa do consentimento previstas nesta Lei.

§6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não 
desobriga os agentes de tratamento das demais obrigações previs-
tas nesta Lei, especialmente da observância dos princípios gerais e 
da garantia dos direitos do titular.

§7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se re-
ferem os §§3º e 4º deste artigo poderá ser realizado para novas 
finalidades, desde que observados os propósitos legítimos e especí-
ficos para o novo tratamento e a preservação dos direitos do titular, 
assim como os fundamentos e os princípios previstos nesta Lei. (In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei 
deverá ser fornecido por escrito ou por outro meio que demonstre 
a manifestação de vontade do titular.

§1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse de-
verá constar de cláusula destacada das demais cláusulas contratu-
ais.

§2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consenti-
mento foi obtido em conformidade com o disposto nesta Lei.

§3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício 
de consentimento.

§4º O consentimento deverá referir-se a finalidades determi-
nadas, e as autorizações genéricas para o tratamento de dados pes-
soais serão nulas.

§5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento 
mediante manifestação expressa do titular, por procedimento gra-
tuito e facilitado, ratificados os tratamentos realizados sob amparo 

do consentimento anteriormente manifestado enquanto não hou-
ver requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI do caput 
do art. 18 desta Lei.

§6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos 
I, II, III ou V do art. 9º desta Lei, o controlador deverá informar ao 
titular, com destaque de forma específica do teor das alterações, 
podendo o titular, nos casos em que o seu consentimento é exigido, 
revogá-lo caso discorde da alteração.

Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado às informações 
sobre o tratamento de seus dados, que deverão ser disponibiliza-
das de forma clara, adequada e ostensiva acerca de, entre outras 
características previstas em regulamentação para o atendimento do 
princípio do livre acesso:

I - finalidade específica do tratamento;
II - forma e duração do tratamento, observados os segredos 

comercial e industrial;
III - identificação do controlador;
IV - informações de contato do controlador;
V - informações acerca do uso compartilhado de dados pelo 

controlador e a finalidade;
VI - responsabilidades dos agentes que realizarão o tratamen-

to; e
VII - direitos do titular, com menção explícita aos direitos conti-

dos no art. 18 desta Lei.
§1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse 

será considerado nulo caso as informações fornecidas ao titular te-
nham conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham sido apresen-
tadas previamente com transparência, de forma clara e inequívoca.

§2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, se hou-
ver mudanças da finalidade para o tratamento de dados pessoais 
não compatíveis com o consentimento original, o controlador de-
verá informar previamente o titular sobre as mudanças de finalida-
de, podendo o titular revogar o consentimento, caso discorde das 
alterações.

§3º Quando o tratamento de dados pessoais for condição para 
o fornecimento de produto ou de serviço ou para o exercício de di-
reito, o titular será informado com destaque sobre esse fato e sobre 
os meios pelos quais poderá exercer os direitos do titular elencados 
no art. 18 desta Lei.

Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente poderá 
fundamentar tratamento de dados pessoais para finalidades legí-
timas, consideradas a partir de situações concretas, que incluem, 
mas não se limitam a:

I - apoio e promoção de atividades do controlador; e
II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus 

direitos ou prestação de serviços que o beneficiem, respeitadas as 
legítimas expectativas dele e os direitos e liberdades fundamentais, 
nos termos desta Lei.

§1º Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse do 
controlador, somente os dados pessoais estritamente necessários 
para a finalidade pretendida poderão ser tratados.

§2º O controlador deverá adotar medidas para garantir a trans-
parência do tratamento de dados baseado em seu legítimo inte-
resse.

§3º A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador re-
latório de impacto à proteção de dados pessoais, quando o trata-
mento tiver como fundamento seu interesse legítimo, observados 
os segredos comercial e industrial.
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SEÇÃO II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente po-
derá ocorrer nas seguintes hipóteses:

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma 
específica e destacada, para finalidades específicas;

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóte-
ses em que for indispensável para:

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo contro-
lador;

b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, 
pela administração pública, de políticas públicas previstas em leis 
ou regulamentos;

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sem-
pre que possível, a anonimização dos dados pessoais sensíveis;

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em pro-
cesso judicial, administrativo e arbitral, este último nos termos da 
Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de 
terceiro;

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado 
por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitá-
ria; ou (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)Vigência

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos 
processos de identificação e autenticação de cadastro em sistemas 
eletrônicos, resguardados os direitos mencionados no art. 9º desta 
Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades funda-
mentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.

§1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento 
de dados pessoais que revele dados pessoais sensíveis e que possa 
causar dano ao titular, ressalvado o disposto em legislação especí-
fica.

§2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” do 
inciso II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas entidades públi-
cas, será dada publicidade à referida dispensa de consentimento, 
nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei.

§3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais 
sensíveis entre controladores com objetivo de obter vantagem eco-
nômica poderá ser objeto de vedação ou de regulamentação por 
parte da autoridade nacional, ouvidos os órgãos setoriais do Poder 
Público, no âmbito de suas competências.

§4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre 
controladores de dados pessoais sensíveis referentes à saúde com 
objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipóteses rela-
tivas a prestação de serviços de saúde, de assistência farmacêutica 
e de assistência à saúde, desde que observado o §5º deste artigo, 
incluídos os serviços auxiliares de diagnose e terapia, em benefí-
cio dos interesses dos titulares de dados, e para permitir: (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

II - as transações financeiras e administrativas resultantes do 
uso e da prestação dos serviços de que trata este parágrafo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

§5º É vedado às operadoras de planos privados de assistência à 
saúde o tratamento de dados de saúde para a prática de seleção de 
riscos na contratação de qualquer modalidade, assim como na con-
tratação e exclusão de beneficiários. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) Vigência

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados dados 
pessoais para os fins desta Lei, salvo quando o processo de anoni-
mização ao qual foram submetidos for revertido, utilizando exclusi-
vamente meios próprios, ou quando, com esforços razoáveis, puder 
ser revertido.

§1º A determinação do que seja razoável deve levar em con-
sideração fatores objetivos, tais como custo e tempo necessários 
para reverter o processo de anonimização, de acordo com as tecno-
logias disponíveis, e a utilização exclusiva de meios próprios.

§2º Poderão ser igualmente considerados como dados pesso-
ais, para os fins desta Lei, aqueles utilizados para formação do perfil 
comportamental de determinada pessoa natural, se identificada.

§3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e técni-
cas utilizados em processos de anonimização e realizar verificações 
acerca de sua segurança, ouvido o Conselho Nacional de Proteção 
de Dados Pessoais.

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os órgãos 
de pesquisa poderão ter acesso a bases de dados pessoais, que se-
rão tratados exclusivamente dentro do órgão e estritamente para 
a finalidade de realização de estudos e pesquisas e mantidos em 
ambiente controlado e seguro, conforme práticas de segurança pre-
vistas em regulamento específico e que incluam, sempre que pos-
sível, a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem como 
considerem os devidos padrões éticos relacionados a estudos e 
pesquisas.

§1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do es-
tudo ou da pesquisa de que trata o caput deste artigo em nenhuma 
hipótese poderá revelar dados pessoais.

§2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança da 
informação prevista no caput deste artigo, não permitida, em cir-
cunstância alguma, a transferência dos dados a terceiro.

§3º O acesso aos dados de que trata este artigo será objeto de 
regulamentação por parte da autoridade nacional e das autorida-
des da área de saúde e sanitárias, no âmbito de suas competências.

§4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o tra-
tamento por meio do qual um dado perde a possibilidade de as-
sociação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de in-
formação adicional mantida separadamente pelo controlador em 
ambiente controlado e seguro.

SEÇÃO III
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DE CRIANÇAS E 

DE ADOLESCENTES

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de ado-
lescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos termos 
deste artigo e da legislação pertinente.

§1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser re-
alizado com o consentimento específico e em destaque dado por 
pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal.

§2º No tratamento de dados de que trata o §1º deste artigo, os 
controladores deverão manter pública a informação sobre os tipos 
de dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos 
para o exercício dos direitos a que se refere o art. 18 desta Lei.

§3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o 
consentimento a que se refere o §1º deste artigo quando a coleta 
for necessária para contatar os pais ou o responsável legal, utiliza-
dos uma única vez e sem armazenamento, ou para sua proteção, e 
em nenhum caso poderão ser repassados a terceiro sem o consen-
timento de que trata o §1º deste artigo.




